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BasesLegais CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE1988
Art. 165 –Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:II –as diretrizes orçamentárias;(...)§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metase prioridades da administração pública federal, incluindo asdespesas de capital para o exercício financeiro subseqüente,orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporásobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá apolítica de aplicação das agências financeiras oficiais defomento.https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htmL

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htmL


BasesLegais
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 (LRF)
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestãofiscal e dá outras providências.
Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal,aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meioseletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis dediretrizes orçamentárias; as prestações de contas e orespectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da ExecuçãoOrçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versõessimplificadas desses documentos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm


BasesLegais
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, DE 05 DE OUTUBRO DE 1989
Art. 174 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão,com observância dos preceitos correspondentes daConstituição Federal:II - as diretrizes orçamentárias;(...)§9° - O Governador enviará à Assembleia Legislativa: (NR)2 - até 30 de abril, anualmente, o projeto de lei de diretrizesorçamentárias; e (NR)

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html


BasesLegais
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/cosis/manuais/mdfhttps://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/manuais/manual-de-demonstrativos-fiscais-mdf

PORTARIA STN/MF Nº 2.057, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
Aprova a 15ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), com vigência a partirde 2026.
A Portaria 2.057, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025, aprova a 15ªedição do MDF, na qual define os anexos de riscos e metasfiscais para a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/cosis/manuais/mdf
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/manuais/manual-de-demonstrativos-fiscais-mdf
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/manuais/manual-de-demonstrativos-fiscais-mdf
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https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=Nzk4Mzcy


Projetode Lei



Composição do Projeto



Composição dos Anexos



Índice de Efetividade da GestãoMunicipal – IEG-M/TCESP
ANO2026 /BASE:2025



Atendimento ao IEG-M
Anexos PPA 2026-2029 – 0,50

CAPÍTULO VII – 0,50
CAPÍTULO X – 0,00
CAPÍTULO IX – 0,00

CAPÍTULO IV – Art. 12 – 1,00
CAPÍTULO VIII – 1,00

CAPÍTULO VI – Art. 21 – 0,50

CAPÍTULO IV – Art. 8 – 0,50
CAPÍTULO IV – Art. 13 – 0,00

0,00

0,00



Emendas Impositivas
CAPÍTULOXII -DOREGIMEDEEXECUÇÃODASEMENDASPARLAMENTARESIMPOSITIVAS



COMUNICADO SDG Nº 28/2025
EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS NO ORÇAMENTO MUNICIPAL
“No âmbito das Câmaras Municipais, é fundamental que a Lei Orgânica

seja ajustada às exigências da Constituição Federal quanto às emendas
impositivas, bem como que o Regimento Interno seja revisado para estabelecer
critérios, prazos e fluxos de tramitação claros. ou de um manual orientativo que
discipline todo o processo” Recomenda-se ainda a elaboração de normas
complementares”

“Quanto à transparência e fiscalização, é imprescindível que as Câmaras
divulguem integralmente os dados relativos às emendas aprovadas — valores,
beneficiários e estágio de execução — e atuem em parceria com o Executivo para
acompanhar o cumprimento das metas e a execução física e financeira das ações.”

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/comunicado/emendas-parlamentares-impositivas-orcamento-municipal

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/comunicado/emendas-parlamentares-impositivas-orcamento-municipal


COMUNICADO GP Nº 15/2026
Emendas parlamentares locais – providências para aprimoramento da governança, do

planejamento, da execução, da rastreabilidade e da transparência

Planejamento e Compatibilidade Orçamentária
(...)
II – verificar previamente a compatibilidade da despesa com os instrumentos de

planejamento e orçamento, inclusive Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
e Lei Orçamentária Anual (LOA), devendo constar na LDO, as regras específicas para a execução das
emendas de cada ano, tais como os cronogramas de análise e procedimentos de execução;

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/comunicado/emendas-parlamentares-locais-providencias-para-aprimoramento-governanca

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/comunicado/emendas-parlamentares-locais-providencias-para-aprimoramento-governanca


LEI COMPLEMENTAR Nº 210, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a proposição e a execução de emendas parlamentares na lei orçamentária anual; e dá

outras providências.

Art. 10. São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica para execução
de emendas parlamentares, exclusivamente:

(...)

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/comunicado/emendas-parlamentares-locais-providencias-para-aprimoramento-governanca

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/comunicado/emendas-parlamentares-locais-providencias-para-aprimoramento-governanca


COMUNICADO GP Nº 15/2026
Emendas parlamentares locais – providências para aprimoramento da governança, do

planejamento, da execução, da rastreabilidade e da transparência

Processo Legislativo e Adequação Normativa

IV – no âmbito do Poder Legislativo, adequar a lei orgânica do município aos
pressupostos constitucionais, aprimorar o processo legislativo e a instrução das emendas, vedada a
aprovação de proposições genéricas sem objeto suficientemente delimitado e sem análise técnica
mínima;

V – aprimorar a instrução do processo legislativo com a exigência de parecer de
admissibilidade técnica pela comissão competente, de modo a evitar o trâmite de proposições
sem a devida delimitação do objeto;

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/comunicado/emendas-parlamentares-locais-providencias-para-aprimoramento-governanca

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/comunicado/emendas-parlamentares-locais-providencias-para-aprimoramento-governanca


ConsultaPública
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeXPuxVKgOlYsQs0GchZmOhNiNvBzIG6obtg52fHBe79HnvLg/viewformhttps://itupeva.sp.gov.br/transparencia/ppa-ldo-loa

06/mar 06/abril

Período disponível para consulta pública

Data: 06 de março a 06 de abril de 2026
Participantes: 321

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeXPuxVKgOlYsQs0GchZmOhNiNvBzIG6obtg52fHBe79HnvLg/viewform
https://itupeva.sp.gov.br/transparencia/ppa-ldo-loa


ConsultaPública
https://itupeva.sp.gov.br/https://itupeva.sp.gov.br/transparencia/ppa-ldo-loa

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeXPuxVKgOlYsQs0GchZmOhNiNvBzIG6obtg52fHBe79HnvLg/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeXPuxVKgOlYsQs0GchZmOhNiNvBzIG6obtg52fHBe79HnvLg/viewform
https://itupeva.sp.gov.br/transparencia/ppa-ldo-loa
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RECEITASOrçamentárias







DESPESASOrçamentárias







DespesaporPrograma –Adm. Direta



DespesaporPrograma –Adm. Direta



Despesa por Programa Adm. Indireta



Despesa – Câmara – Duodécimos



Obrigado


